
Pelo presente instrumento particurardê contrato de prestaçáo de serviços que entre si cerebram,de um tado, o MuNtcípto DE SURUBTM-'E, entidadê ã, Àár,ni.tr"çao púbtica Municipat,inscrite no cNpJ sob o no 1 1.36'1.862/0001-66, com ."0" À""ri.rou na Rua Joâo Batista, 80,Centro, Surubim-pE, doravante denominada CONTRATAN;;, neste 
"to 

representada por seuPREFEITA, o sra. Ana céria cabrar de Farias, nrrsit"io 
"asr-a", 

residente e domiciriado nestacrdade' inscrito no cpF sob o ne 268 2a4.454-68, e do outro rado a sra. R.BERTA cRrsrNAREZENDE DE ALBUQUERQUE, brasireira, casada, Leiroeira oficiar, matricurada na
1Y91PE 

sob o no 379/09, portadora do CpF n 030.529.264_í 1 e do RG no 5450886ssP/PE, residente e domiciriada na AV: Repbric" ao iril*o N. 251, sr 81 1 , Torre c,Pina - Recife/PE, denominada ..NTRATADA. Tendo em vista a contratação, e arndaconsiderando o drsposto na rei Federar ns g.666 de 21.06.93 e de suas posteÍrores arteraçóes, etêm entre sijusto e acordado o segujnte:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

P RO CU RADO R IA M U N I CI PAL

coNTRATO N.0025/20í9
PROCESSO LtctTATóRtO N."03í/2019
DISPENSA LtctTAÇÃo N..00í/20í9

O MUNICíPIO DE SURUBIM DE UM LADO E ASr.' ROBERTA CR|STINA REZENDE DE
ALBUQUERQUE OO OUTRO, CELEBRAM O
PRESENTE coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE
sERVtÇos DE LEtLOEtRO.

Parágrafo primeiro - Náo será concedido reajuste ou correÇáo monetária do varor do con

cr_ÁusuLe teRcEtRA _ oa RnesuçÃo Dos sERVtÇos

. Os serviços a serêm executados pelo CONTRATADO. aoórbens por parie oo rtarnilipããJêURUBTMi pE seráo . i recebimento da relação

- Responsabilizar-sê por tôdo-procêsso, nâ êlaboração de Edital, ata do lêilão, e demaistermos sequenciats do certâme;); Marcar as datas das etapas do ieiláo, observando o interessê da Administraçáo;> LavraÍ notas, reoibos ou atos de êrÍemataçao paru oáàã oom-praoor llioitante);'- Arixar no rote richas ou raixâs de ioentincá{áo faáÍ;;;ii";; iá"ãri;dáã ã àã'i"r" por partedos interessados:

Constitui obieto do ,r":11". 
^":ltlul" 

de. prestaçâo de serviços especializados deLeiroeiro púbrico oÍiciar, para Arienação através de Làrtao pubtico oos Bens Móveis rnsêrvíveisao uso do MunicÍpio de SURUBTM(pÉ).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

O preço dos serviÇos objeto deste inôtrumento é de 5% (cinco por cento), e igualpercentuar de taxas pagos peros arrematantes, nâo sendo deduzido/devido nenhum valor àsexpensas do Ente tvlunicipal.
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> Atendimento por parte do reiroeiro em seu escritório, pessoarmente, por terefone, fax ou e-mâil, para maiores esclarecimentos sobre o Leiláo.t Diskibuir.os catárogos akavés de. mara direta pero correio e e-mair para diversos crientescadastrados em todo território nacionar e no site www.ianiàcertoreiroes.com. bi> Receber dos compradores os varoÍes 
"rr"."t"dã;ãããõÉ§;ãrriiãiiJãiar de Leirâo,em cheque ou dinheiro no ato da arremataÇáo;> Prestar.contas dos produtos das vendas nã pi"ro máximo de 1O (dez) dias úteis, a contardo término do leiláo.

cLÁusuLA QUARTA - Do pRAzo oe vroÊructa

o Contrato terá vigência iniciada a partlr de sua assinatura e término no ato do acerto de
contas flnais, através da prestaçáo de contas do Leiroeiro a esta prefeitura em no prazo máxrmode '10 (dez) dias após a realizaçâo do Leilâo.

cLÁusuLA eutNTA _ DAs sANÇoEs

Pera inexecução totar ou parciar do contrato, a GoNTRATANTE poderá garantida aprévia defesa, apricar ao coNTRATADo ao seu critério, quarquer uma das sançôes previstos noArt. 87 e incisos da Lei 8666/93 de 23.06.93.

CLÁUSULA SEXTA - DA REScIsÃo

constitui motivo para rescisão do presente contrato, assegurado o contraditório e aampla defesa, a ocorrência de quarquer das hipóteses previsias no Art. 7g, da Lei Federar nq
8.666 de 23.06.93, desde que cabÍveis a presente contrataÇâo, resguardada as prerrogativas
conferidas por esta ,ei, consoante o que estaberece o seu Art. 5g e seus incisos e parágrafos.

Parágrafo primeiro - Quando â rêscisão ocorrêr com basê nos incisos xI e xvl do AÍt. 7g, sêmque haja culpa do coNTRATADo, será estê rêssarcido dos prejuízos regurarmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda assegurados os direitos erencados nos incisos doparágrafo segundo do Art. 79, no que couber.

Parágrafo segundo - As formas de Rescisáo contratuar são as estabelec,das no Art. 79 da Lei
na 8666/93.

Prefeituro Municipol de Surubim
P ROCU RADO RI A MU N ICI PAL

ct_Áusuln sETtMA _ oas oaRtcaçóES Do coNTRATADo

l""j.H*. 
intêgratmente as cláusulas e condiçôes do presente contrato sob pena da su

cLÁusuLA otrAvA _ DAS oBRtGAçÕEs DA CoNTRATANTE

l) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços objeto do presente contrato;
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il) Notificar ao CONTRATADO, quando da inexecuçâo das clá
contrato, aplicando no caso as penalidades cabivejs.

usulas constantes do presente

lv) AuxiliaÍ na regurarizaçâo dos documentos dos veícuros a serem reiroados, junto ao DETRAN,
as multas por ventura existentes no DETRAN e DPRF até a data da rcarizaçâo do leiráo seráo
dê rêspônsâbilidâdê dâ prêfêlturâ Muniôipâl dê Surubim/pE.
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cLÁusuLA NoNA DAs DtspostÇôEs FtNArs

o Lsirão o6tará ampaÍado Dera-Loi g.666/93 e suas arteÍaçÕes posterroros, Dêcrêto Lei
3i.TlJlr": 

resutamontada pero oecreto ieiiz.riliãsT'pãà artiso 335 do códiso penat

ffli?:[*-a 
a Lei 8666/93, com suas posteriores modificaçÕes, nos casos omissos do presente

Parágrafo Primeiro - É competente para dirimir quaisquer dúvidas oraundas do presente contratoo Foro da Comarca de Surubim/pE, 
"o, .*pr".." ,"r,in"i" O" qualquer outÍo, por maisprivilegiado que seja.

ParágraÍo sêgundo - E, para firmeza e como prova de assim haverem êntre si ajustado econtratado, foi ravrado o pÍesente contrato em o2(duas) vias de rguarteor e forma, uma das quais

::.r,:".,,:l?"T "r*TRATADO, 
o quatdepois de tido e a.r,uoo.o,itorru raiassinado petas pa,.ds

Surubtm/pE, 28 dê Maio dê 2019.
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ANA CÉLIA CABRAL DE FARIÀS

PREFEITA/CONTRATANTE

ROBERTA C. R. DE ALBUQUERQUE
Leiloerra ôficial - Jucepe 379/09
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